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GABINETE DO PREFlUTO 

LEI N° 897 /97-PMM 

AUTORIZA o .Poder Exccutiv< 
Municipal a pt r,(:cdcr serviços d• 
reforma e melhJrias na Feira do 
Jardim Fellcldad': f. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAr'Á: 
I • 

Faço sabet' que a Cftmara Mn.tddptd dt' l-ftu:ttptí, ttecrettt e er! 

sanciotw a seguinU Lei: 

Art. 1 o - Fica o Poder Executivo 1V .miei pai at·:0nzado , 

proceder serviços de refom1as e melhorias na Feira de Jw·din, FeliciJudc L situado · t 

Av. Sebastião Queiroz de Albuquerque, no referido bairro. 

Art. 21}- Caberá ao Órgão Municipal cv;,:,pelenle a propos1ça .• 

das ações que deverão ser encaminhadas pelo Chefe do Pode1 Executivo, objetivanc\:; 

a viabilização plena da presente Lei. 

Art.' 3' - Esta Lei entra em vigoJ na data cic· sua publicação. 

Ar;~ 4(\- R"vogam-se as ôispos1<;ões em < t ntrário 

Palácio LAUR1Np0 DOS SANTOS BANHA, em B O de ju1tlh• de 1997. 
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